
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 
 

PORTARIA DG Nº 887/2009 
 
 

                               O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no Ato G.P. 

nº113/2009,  

Considerando o disposto no Art. 7º, do Ato GP nº 

223/2009,  

 

 
 R E S O L V E  

 

 

Determinar que, no período do recesso forense, de 

21/12/2009 a 31/12/2009, o Serviço de Licitação, nos dias em que houver 

licitação, funcione nos dois turnos.  

Dê-se Ciência.  

Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

São Luís, 21 de dezembro de 2009 

 

  

 

JÚLIO CESAR GUIMARÃES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


